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Avenida Prefeit&Mário a, 10— Centro - Conselheiro Lafaicte - MG. 

ÕOVERNO DOMUJVICIPIO DE CONÚ?TMFIRO LA.FAIETE 
..•.GÁBJJVETE 1)0 PREFEITO 

a 
1tOJIETO 9E LEI N°4E/2O14. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
REAJUSTAR O VALOR DA UNIDADE 
PADRÃO DE VENCIMENTOS - UPV E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ti 

O povo do Muiffpio de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou: 

Art. 1 - Fica o i:xecutivo Municipaí autorizado a conceder o reajuste do 
valor da UPV; objetivando joporcionar reviso geral anual no percentual de 6,15% 
(seis inteiros e quin7e ceii?ésimos por cento) aos servidores públicos municipais 
efetivos, ativos e inativos; servidores municipais estáveis na forma do art. 19 do A1CT 
da Constituição da República Federativa do Brasil e pessoal contratado 
temporariamente por excepcional interesse público. 

Parágrafo único - O reajuste do valor da UPV, objetivando garantir a 
revisão geral anual, corres$ade à va4ação  da inf1aço medida pelo IPCA - índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amp1  o, do IBGE, no período compreendido entre 1 
de abril de 2013 a 31 de matço de 2014, ubj:ávando reposição do poder aquisitivo dos 
vencimentos dos servidores públicos municipais. 

Art. 22  -O féãju&è do valor da UPV, objetiyando assegurar a revisão geral 
anual, será processada cot &fetos a partir dë i de Abril de 2014, conforme parâmetros 
do ãrt. 13 ida Lei Orgânica dpMunicípio. 

Art. 32 - Fica r4jii3tadd no mesmo percentual de 6,15% (seis inteiros e 
quinze centésimos por cento) os valorès constantes como vencimentos dos cargos 
relacionados no Anexo II - Qhadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da 
Lei Complementar n9  015, de 05 de maio de 2009 e suas respectivas alterações, para 
fins de concessão de revisão geral anual aos titttres dos cargos e funções de que trata o 
Anexo mencionado, passand4 o mesmo a viger com a seguinte redação: 

ANEXO II 
QUÃDkÕ DE CARG 4EM CC MISSÃO e FUNÇÕES GRATIFICADAS" 

tARGq,%t OS. ENCIME?ftoa Ç3M Nt 
CPC-22 Procura 4r 	L 	1 R$ 7.435,60 Amplo 
CPC-23 Chefe de Gabinete 1 R$ 6.894,81 Amplo 
CPC-01 Subprocur&!or 1 R$ 5.504,51 Amplo 
CPC-02 Ouvidõf - 	1 R$ 5.504,51 Amplo 
CPC-03 Cdntrolad'or 1 R$ 5.504,51 Amplo 
CPC-04 Direto de I4ptô 	. 17 R$ 4.126,53 Amplo 
CPC-05 Se&etario Adj,into 6 R$ 5.504,51 Amplo 



Art. 	Êsta L&enfr& em vigor na data de sua publicação, e surtirá seus 
efeitôs financeiros retrdativo4 7partir de 111  de abril dô 20141 
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CPC-06 Assesscfrd 2 R$ 5.50,51 Amplo 

CPC-07 Assessoijil 4 R$'411153' Amplo 

CPC-08 AssessorWl 9 R$ 2.761,60 Amplo 

CPC-09 Assessor»' 7 R$ 1.920,41 Amplo 

CPC-10 Aisèsso4y 23 R$ 1.322,63 Amplo 

CPC-11 Gerente 	. 37 R$ 2.761,60 Amplo 

CPC-12 Diretor de Esçola III °1  3 R$ 4.126,53 Amplo 

CPC-13 Diretor deEolaII e 10 R$:761,6o Amplo 

CPC-14 Diretor de Eeola 1 7 R$ 1.920,41 Amplo 

CPC-15 Vice-Direlbr 1 6 R$ 1.322,63 Amplo 

CPC-16 Vicè-DirettrII 12 R$ 1.920,41 Amplo 

CPC-17 Secretária de Gabihete 2 R$ 1.920,41 Amplo 

CPC- 18 Chefe de S'ção 	- o 66' R$ 1.920,41 Amplo 
CPC- 19 Fúnção Giatific;4 - FG 1 36 R$ 674,74 Restrito 

CPC-20 Função Gratificaía - FG II 14 R$ 539,83 Restrito 

:CPC-21 Função Gratificada -P0 ifi 15 R$ 404,91 Restrito 

Ai-t. 42_  As deslSas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta 
de dotações orçamentáriasprias, cbnstantes do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário. 	 IDP  

Avenida Prefeito Máriô idrigués Peróira, 10-Centro - Cofiseilicito Lafhiete - MG. 



Ãtexià!nefite; 

ASida Pzefõito Mkio adrigues Pereira, 10— Centro -Conselheiro Laiete - MG. 

EIRA DE ALMEIDA NETO 
FEITO MUNICIPAL 

GoflN(tDo!flfU1CIPIoDE CONSELHEIRO L14 FAlE TE 
frIÁBINETE DO PREFEITO 

Conselheiro Lafaiete, 22 de abril de 2014. 

Mensagém/JustificatiVa ao L n° 	E/2014 que "AUTORIZA O PODER 
EÍECUTWÕ À 1AJVTÀR 'O VALOR DA UNIDADE PADRÃO DE 
VENCIMENTOS - Úv E$Á OUTRAS PROVIDÊNCIAS.". 

Sua Excelência o Senhor Vef&àdor 
JOSÉ RICARDO 51R1Ú E 
MD. Presidente da Câmara unicipal de Conselheiro Lafaiete 

Senhor Pr&sidenie, 

Submetô' -à deliberação degstã Casa Legislativa o Projeto de Lei n° E/2014, que 
'AUTORIZA O PODE10 EXECUTIVO A REAJUSTAR O VALOR DA 
UNIDADE PÃDRÃÓ I5FJ VENCIMENTOS - UPV E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.": 

o Projetó dá Lei em coita propõe b reajuste de '6,1% (seis inteiros e quinze 
centésimos por cento) do Valor da UPV - Unidade Padrão de Vencimentos aos 
servidores públicos municijiis efetivos, ativos e inativos, servidores municipais 
estáveis na forma do art. Ído ADCT da Constituição da República Federativa do 
Brasil e pessoal contratado Snporariamente por excepcional interesse público, a partir 
de 1° cld abril de 1014. 

Como é de conheáiinftto &ó' nobres Vereadores, a Administração Municipal tem 
buscado manter eqmlibradaa relação salarial com os servidores—  do Município, sem 
aias 	é dos prindípiõs dafsp6nsabilidade fiscal. 

Pa±a 'cocësSão d'o mencid4do 
'
reajuste foi adotada a variação do IPCA - Índice 

Nacional de Preços ao Cons\iinidor Amplb, do IBGE, fio período compreendido entre 1 
de abril de 2013 a 31 de maIo dè 2014, objethando reposição do poder aquisitivo dos 
vencimentos dos servidorcs iiblicos municipais. 

Por fim, aproveito o ensej para externar a Vossa Excelência nossos protestos de 
elevada estima e apreço. 	ç. 
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Câmaraunicipai de. Conselheiro 
• ESTADO DE MINAS ERÀ1S - 

- 	• •ç 	-' 

-Procuradoria do Legislativo 

- 	PARECER N2  O2/ZO14- 

)Projeto 4&LeínO4&.f.aO14 

/ 

& 

be .autoria do Exeôutiyo Municipal, P. apéx(5 Projeto de Lei A utàrka o 

Poiler Executivo, a- reajushir;o, wilór da UnidadePadrflo de Vencimentã TJPV e dó oiitrqí 

- proyidêqcias. 

A propoSta t 	 a cíevidmente apomphnhaàa de 

asstihtp de exclusiva ;i 	êjj7/&& . 01  [mnicípio, por torça da autonomia 

políticç-aamipistrativa que-lhe fot4a  peIã•Consituição da Repib1ia, nos 

termos dos seus ártigos 1 18, 29,e 30. 	 / 

- 	A proposta- em estud& se nos afigura revestida da condição de 

legàlidade no que condetne à crnpetência (art. T13, X), e quanta 4 iniciativa, que- a 

prR'ativa- do Prefeito 'Münicipal (art.-  60, 1), sendo os dispositivos reraciofiados 

përiencéntes à Li Orgânica dQ Município de Consefheiro Lafaite. 

Aproposta dê Lei manálise ojçtíva conceder rçyião geral a'nuai 

aos serStidors públicos, municipais. 

3769-8-100 - 1efàx37698103 
RuaAssis Andrade,540 - Centro- Conselheiro Lafaiete - Cep 36.4®-090 -  

e.maiIamara@camaracfl5eIi1etPm990v 
- 

/ 



tÔrnara Municipal de canielbeiro 
ESTAI)O DE MH'4AS GERAIS 
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- orgKnfca n2 001/91 á 	ao art. 121, da Carta Municip1,síipulando e mts de abril', 

torno sendo o mêspara seconceder o reajuste pretendido. ÕLxeciitvo Municipal, 
- 	 4 

det'entor da iniciativa de-projeto de lei desta natureã, conforme determina o art. 60,, 1,. 

di-.Lei Orgânica dO Muniípio,- encaminhou a- proposição brn epígrafe concedendo 

.-ryisÃo aos 'servidores; 'atendendo assim, ,à direito garantido aos mesmos. 

Rua'Assi Andrade, 540 - 
Centro -,Conselheiit Lafaiete- .Cep 36.400-000 - 	 (31) 3769-81.00 --Telefax 3769-8 

eiiíaiI: 	
- siterwwwcamaraconselhefrdlafaietamg.90v.bt  
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PRO 
DE LEI N° 048-E/2014 

Segue parecer em 02 lndaq 

E 	E' lENTE 
tesa 

Prós dente 

RELATÓRIO 

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epigrafe "Autoriza o 
Poder Executivo a reajustar o valor da Unidade Padrão de Vencimentos - UPV e dá 
outras providências", vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua 
juridicidade, legalidade e constitucionalidade, de conformidade com o art. 89, inciso 
1, do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

A propositura passou pela nnMise  da Procuradoria do Legislativo, às f. 05/07, 
que concluiu pela sua legalidade e constitucionalidade. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a proposta em questão, em relação à 
competência está devidamente alicerçada no art. 39, caput da CRFB/88, bem como 
no 61, §1°, II, alínea "c", da Carta Magna, corroborado também pelos dispositivos 
dos arts. 13, X e 60, I,arnbos da Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lalàiete, 
conforme muito bem colocado no parecer da douta Procuradoria do Legislativo, às £ 
05. 

Conforme justificativa do presente projeto, o artigo 37, inciso X da 
Constituição da República, assegura ao servidor público revisão anual de sua 
remuneração, sempre na mesma data e sem distinção de índice. 

Portanto, como se vê, a revisão em questão se trata de correção da 
remuneração, em conformidade tom os índices inflacionários, não objetivando 
aumento de vencimentos. 

Fato outro é que a Lei de Responsabilidade Fiwal, no § 6° do artigo 17, 
dispensa a estimativa de impacto orçamentário-financeiro por se tratar de mero 
reajuste previsto no artigo 37, inciso X, da Constituição da República. 

"Azt 17. Considera-se obrigatória de àráter continuado a despesa corrente derivada 
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios: 

Rua Assis Ajidrade, 540— Centro— CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 4 
Fone (031) 3769-8l00— Fax. (0t3l) 3769-8103 	17) /J 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO FR 
DE LEI 11° 048-Et2014 

Vereador José :. 

4) 
-Ve 	r 1 3 

lura Celestino 

de Lobo 

II 
Is 

V- -. sa 	s Antônio 

§ Va Os atua que criarem ou aumentarem despesa de que trata o capuz deverão ser 
instruídos com a estimativa prevista no inciso 1 do art. 16 e demonstrar a origem dos 
recursos para seu custeio. 

§ 62  O disposto no §12  no se aplica às despesas dtstinadn ao serviço da divida 
nem ao reajustamento de remuneraçio de pessoal de que trata o inciso,  X do 
art. 31 da Constituiçio. 
( ... )" (grifou-se) 

Destarte, diante de todo o exposto, o presente projeto aegun o direito 
subjetivo do servidor ao reajuste anual, visando, conforme já informado pela 
Procuradoria do Legislativo, compensação de perdas inflacionárias. 

Assim, nos limites do juízo de-admissibilidade que compete a esta Comissão 
emitir, percebe-se que a mencionada proposição, mostra-se revestida de interesse 
público, coadunando com o ordenamento jurídico-constitucional vigente. 

CONCLUSÃO 

Por tod&o exposto e com tundamento no art. 117, §2°, inciso 4 alínea "a", do 
Regimento Interno desta Cn Legislativa, conclui-se pela não existência de óbice 
para a tramitação regimental do referido Projeto de Lei, devendo o mesmo ser 
apreciado, discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 08 de maio de 2014. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete — MO. 
Fone (031) 3769-8100 - Fax (0**3  1) 3769-8103 



VEREADO SANTOS 

Câmara Munitipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLIC 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RU 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2  048-E/2014. 

 

gPEDIEN E 
13 •a'RIà. 

1' (e si de n te RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar n 048-E/2014, que "Autoriza o Poder Executivo a 
reajustar o valor da unidade padrão de vencimentos - UPV, e dá outras providências", de 
autoria do Exeutivo Municipal, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua 
viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no inciso lido ar. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucional idade da presente, 
proposição pela Comisso de Legislação e Justiça, não visluMbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 14 DE MAIO DE 2014. 

1 
VEREADOR JOÃO. LO FERNANDES RESENDE 

VEREADOR R AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**3  1)3769-8100 - Fax (0**3  1)3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FI 'Ç 
TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N O4 . 

RELATÓRIO 
Pr. doa 

O Projeto de Lãi n2 048-E-2014, que "Autoriza o Poder Executivo a reajustar o 
valor da unidade padrão de vencimentos - UPV e dá outras providências" de autoria do 
Executivo Municipal, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua adequação 
orçamentária e financeira, atendendo ao disposto no inciso III do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto de lei em análise tem por finalidade conceder reajuste do valor da UPV, 
objetivando proporcionar revisão geral anual no percentual de 6,15% (seis inteiros e quinze 
centésimos por cento) aos servidores públicos municipais, garantindo a revisão geral anual que é 
um direito constitucional. 

Os agentes públicos têm direito a revisão geral anual, de acordo com o art. 37,X, c/c 
§ 4° do art. 39 da CF/88 e da Lei LOM em seu art. 131. 

Dispensado o relatório de impacto orçamentário-financeiro com base no disposto no 
art. í 7§ 6° da Lei de Responsabilidade Fiscal, por se tratar de reajuste. 

Sob o aspecto da adequação financeira e orçamentária, não há óbice que possa 
inviabilizar a aprovação do projeto. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, nos que nos compete analisar, esta Comissão é favorável à 
aprovação do Projeto de Lei em apreço e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em 
Plenário. 

SALA DAS COMIS 
	

E MAIO DE 2014. 

0a~A L itQbtC 
VEREAD6flRCI s o DEL FRANCO MARTINS, 

WHASJNGTON FERNAND 0,1 IANDEIRA 

BENITO NICOLAU LAPORI 1h 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31) 3769-8l00—Fax(0t31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro .Lafaiete 
ESTADQ DE MIINÀSGERAIS Projeto de Lei NO4S-E-2Ol4 

PROJETO DE I]EL N° 048-E-2014. 

- J -ÁVTORI2A O PODER EXECUTIVO A 
REAJUSTAR O VALOR DA UNLDÀDE PADRÃO 
D.E VENCIMENTOS - UPV E DÁ OUTRAS 
PRQYIDÊNÇIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaieté, por seus representantes, decretou: 
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"QUADRO DE AR FUNÇÕES GRATIFICADAS" 

CÓDIGO CARGO ' MAS VENCIMENTO RECRUTAMENTO 
.CPC-22 Procurador '- 1 R$ 7.435,60 Amplo 

CPC-23 Chefe de Gabinete 1 R$ 6;894.81 Amplo 

CPC-01 ,Subprocurador - 1 'R$ 5.504,51 Amplo' 

CPC-02 Ouvidor 1 R$3.5O4;1 Amplo 

CPC-03 Cqntrolador 	- 1 R$ 5.504,-Si Amplo 

C-Pd--04 Diretor de Dept6 	- 17 .R$ 4.126.53 . 	'Amplo 
CPC-05 Secretario Adjunto. 6 R$ 5.504,51 Amplq 

CPC-06 Assessor1 ' 2 / R$ 5.504,51 Amplo 

CPC-07 Assessor II 4 R$1412653 Amplo 

CPC:08 Assessor flf 9 R$ 2.761.60 Amjlo 

CPC-09 Assessor IV -7 R$ 1.920.41 Arhplo 

Rua 'Ássis Andrade, 540 - Centro S ConselhàoLafaiete - Cp 36.400-0Ô0 - ( (31)3769-8100 - TeIefa 379-8103 
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CâmaraMunicipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS Projeto de Lei N2 048-E-2014 

CPC-10 AssessoçV 23 - R$ 1.322,63 - 	Amplo 

CPC-11 Gerente i7 R$2.761.0 Amplo 

CPC-12 Diretor de Escola III 3 R$ 4.126,53 Aiip10 

CPC-13 -Diretor-de Escola II 10 R$ 2.7611,60 Amplo 

CPC-14, - Diretor de Edola 1 7 R$ 1 .920,4f Amplo' 

CPC-15 ViceDiretor 1 6 R$ L322,63 Ainlo 

CÊC-16 Vice-Diretor II - 	12 R$ 1.920,41 Amplo 	' 
CPC-1 7 Secretária de Qabi'nete 2 - 'R$ 1.920,41 Amplo 
CPC18e -Chefe de Seção 66 - 	R$\ 1.9'i0,41 Amplo 

CPCl9 Função Gratificada- FG 1 - 	36 R$ 67474 Restrito 

CPÇ-20 
- 

Função Gratificad. 	ti. — rj  • R$ 3983 
at*. 

Restrito 
T 	• 	'n t 

CPC-21 Função 404,91 Restrito 

-e- 

o 

e. 

'e 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSEIHEIÊO lAPAISTE 
GABINEtEDO PREFEITO 

LEI N2  5.612, DE 22 DE MAIO DE 2014. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
REAJUSTAR O VALOR DA UNIDADE 
PADRÃO DE VENCIMENTOS - UPV E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaielt, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal effi seu nome, saftciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica o ExeeutivÔ Municipal ailtoYizadó a conceder o reajuste do 
valor da UPV, objetivando proporcionar revisão geral anual no percentual de 6,15% 
(seis inteiros e quinze centésimos por cento) aos servidores públicos municipais 
efetivos, ativos e inativos, servidores municipais estáveis na forma do art. 19 do ADCT 
da Constituição da República Federativa do Brasil e pessoal contratado 
temporariamente por excepcional interesse público. 

Parágrafo único - O reajuste do valor da UPV, objetivando garantir a 
revisão gemi anual, corresponde à variação da inflação medida pelo IPCA - índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, do IBGE, no período compreendido entre l 
de abril de 2013 a 31 de março de 2014, objetivando reposição do poder aquisitivo dos 
vencimentos dos servidores públicos municipais. 

Art. 2 - O reajuste do valor da UPV, objetivando assegurar a revisão geral 
anual, será processada com efeitos a partir de 12  de Abril de 2014, conforme parâmetros 
do art. 131 da Lei Orgânica do Município. 

Art. 3 - Fica reajustado no mesmo percentual de 6,15% (seis inteiros e 
quinze centésimos por cento) os valores constantes como vencimentos dos cargos 
relacionados no Anexo II - Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da 
Lei Complementar rt 015, de 05 de maio de 2009 e suas respectivas alterações, para 
fins de concessão de revisão geral anual aos titulares dos cargos e funções de que trata o 
Anexo mencionado, passando o mesmo a viger com a seguinte redação: 

ANEXO II 
"QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO e FUNÇÕES GRATIFICADAS" 

CÔDIGOF CARGO NVAGAS VENCIMENTO RECIJJTAMENTO 
CPC-22 Procurador 1 R$ 7.435,60 Amplo 
CPC-23 Chefe de Gabinete 1 R$ 6.894,81 Amplo 
CPC-01 Subprocurador 1 R$ 5.504,51 Amplo 
CPC-02 Ouvidor 1 R$ 5.504,51 Amplo 
CPC-03 Controlador 1 R$ 5.504,51 Amplo 
CPC-04 Diretor de Depto 17 R$ 4.126,53 Amplo 
CPC-05 Secretario Adjunto 6 R$ 5.504,51 Amplo 
CPC-06 Assessor 1 2 R$ 5.504,51 Amplo 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LI4FAIETE 
GABINETEDO PREFEITO 

CPC-07 Assessor II 4 R$ 4.126,53 Amplo 
CPC-08 Assessor III 9 R$ 2.761,60 Amplo 
CPC-09 Assessor TV 7 TU 1.920,41 Amplo 
CPC-10 Assessor  23 TU 1.322,63 Amplo 
CPC-ll Gerente 37 R$ 2.761,60 Amplo 
CPC-12 Diretor de Escola III 3 R$ 4.126,53 Amplo 
CPC-13 Diretor de Escola TI 10 R$ 2.761,60 Amplo 
CPC-14 Diretor de Escola 1 7 R$ 1.920,41 Amplo 
CPC-1 5 Vice-Diretor 1 6 R$ 1.322,63 Amplo 
CPC-16 Vice-Diretor II 12 R$ 1.920,41 Amplo 
CPC-17 Secretária de Gabinete 2 R$ 1.920,41 Amplo 
CPC-18 Chefe de Seção 66 R$ 1.920,41 Amplo 
CPC-1 9 Função Gratificada - FG 1 36 R$ 674,74 Restrito 
CPC-20 Função Gratificada - FG 

II 
14 R$ 539,83 Restrito 

CPC-21 Função Gratificada - FG 
III 

15 R$ 404,91 Restrito 

Art. 4 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, constantes do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário. 

Art. S - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e surtirá seus 
efeitos fmanceiros retroativos a partir de 12  de abril de 2014. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFATETE, AOS VINTE E 
DOIS DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2014. 

uzzAntônio Teileirã n'ra 
Procurador Geral 
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